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EDITAL DE C HA.MADA PUBLICA N". 02/2024

CONTR.ATO N" 93/2024

Pelo presente contrato, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA/B/V. pessoa juritlica de direito público,
estabelecido na Praça Santos [3uinont. 101. Centro. lpiipiara/B,\. CNP.1 n. l-3.79S..384'(H)Ol-<Sl.

neste alo representado pelo Senhor ASCIR I.PFrn SANTOS. Prefeito Municipal. doia\ante
denominado CONTRA 1'ANTH. e por outro lado o Sr. PABl.O IIHNRIQUH SO{i/,\ l.hl 1 h.
inscrito no C'PT n“ 052.324.595-54. residente e domiciliado no Po\oado de Lagoa de Prudente.
-s/n.“. ./ona rural cm Ipupiara - B.A. doravante denominado CONTR.\T.AIX). fundamemados

nas disposições Lei ir’-' 11.947/2009. em decorrência da Chamada Pública n. 02.'2O24. re.sohem

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

LI. h objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da .AGRICL) TLRA
FAMILIAR n DO LMPREENDLDÜR FAMILIAR RURAL, destimulos à Merenda Escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, \crba do TNDl-CPNAL. pani 2024. de acordo
com a Chamada Pública n. 02/2024 para aquisição de invulutos da agricultura 1'amiliar. o L|ual
lica lã/.endo parle integrante do prcsenlc coniralo. indcpendentemenie
outranserição.

oe ;ine.\:icao

CLAUSULA SECUNDA:

2.1. O CONIRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimcniicios da .\grieuluira
Familiar ao CONTRAT.ANTE conforme descrito no Projeto de Venda de (iêneros .Alimenlicios

da Agricultura i●'anliliar parle integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor lamiliar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste atos denominados C(9N FR,\I .\DOS. será de ate RS

40.000.00 i quarenta mil reais) por DAP por ano ci\il. relêrente à sua piodução. eonlorme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAliSULA QUARTA ^
4.1. OS CONTR.ATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ,\R'[lin4LALX)RAS
deeerão informar ao Ministério do DesenvoK imenlo Agrário - MD.A os \alores inc)i\iduais dc
venda dos panicipantes do Projeto de Venda de Gêneros .Alimentícios, consoante aoViojeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da .Agricultura Familiar para Alimentação lAcolír. em no
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferri^ema disponisjij/zada pelo
MD.A.

CLAl SULA QUINTA; \ / \
5,1, As \erduras. frutas e hortaliças deverão ser entregues nos locaiVlnvIicados pela SêcTetaria
no momento da solicitação. .A entrega dc\crá ser reali/ada no ma/o de alé H) ídc/l dias

Cl
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contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
5.2. Os produtos serão fiscalizados pela Secretaria Municipal, de Educação, realizado pelo
responsável pelo recebimento dos produtos, junlamenle com a nutricionista.

5.3. O prazo do fornecimento dos produtos é até o térmiiK) da quantidade adquirida ou até
31/12/2024. o que ocorrer primeiro. Os quaniilalivos referidos na planilha são meramcnle
estimativos e serão retirados na medida das necessidades do município, cujo eventual saldo
remanescente cm 31/12/2024. será automaticamente desconsiderado.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Proieiir de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CüNTRA'1'.ADO i A) receberá o
valor total de R$ 32.320.00 (trinta e dois mil trezentos e \ inte reais), conforme listagem ane.xa a
seguir:

Unidade Preço de Aquisição*Quantidade
Cronograma de Entrega j
dos produtos

Produto

Unitário Tota

Abóbora, lisa, com polpa intacta e limpa,
com coloração e tamanho uniformes

típicos da variedade, sem brotos,

rachaduras ou cortes na casca, manchas,

machucaduras, bolores ou outros

defeitos que possam alterar sua

aparência e qualidade. Livre da maior

parte possível de terra aderente à casca

e de resíduos de fertilizantes. Isenta de

umidade externa anormal. De colheita

recente.

ENTREGA 22KG LM

QUINZENALMCNTE EM

20 QUINZENAS E NA

; ULTIMA QUI2ENAS
lOKG

2.250,001 RS 5,00Kg 450

ENTREGA OE 4 MAÇO

SEMANALMENTE EM

30 QUINZENAS £ DE 2,5

MAÇO NA ULTIMA 12

QUINZENAS

Alface, folhas, limpas, viçosas (sem

folhas murchas, amareladas, danificadas,

sem marcas de praga), cores brilhantes

R$2 RS 4,00Maço 150

600,00

ENTREGA DE 21KG EM

QUINZENALMENTE EM

20 QUINZENAS E NAS

ULTIMAS DUAS

QUIZENAS 15KG

Batata Doce de primeira, in natura,

apresentando grau de maturação

adequado à manipulação, transporte e

consumo, isenta de sujidades, parasitas
e larvas.

R$3 5 5,00Kg 450
2.250.00

ENTREGA DE 21KG EM

QUINZENALMENTE EM '

20 QUINZENAS E NAS

ULTIMAS DUAS

Cenoura, raiz sem manchas verdes, raiz

íntegra sem partes quebradas.

R$ J
4 Kg ^tscr ,00

2.700,00
f

ooveru4o munic;4»*al

si: 4I
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QUIZENAS 15KG

ENTREGA DE 21 UND

EM QUINZENALMENTE

EM 20 QUINZENAS E

NAS ULTIMAS 2

QUIZENAS 15 UNO

Coentro, de primeira, apresentando grau

de maturação adequado à manipulação,

transporte e consumo, isenta de

sujidades, parasitas e larvas.

lunidade

de 300g

RS
5 RS 4,00450

1.800,00

ENTREGA DE 24 KG

MENSALMENTE EM 10

MESES

Farinha de mandioca de boa qualidade,

livre de impurezas que impossibilitem o

consumo. Embalagem de 1 kg.

RS
6 RS 8,00Kg 240

1.920,00

ENTREGA DE 43 KG j
QUINZENALMENTE EM I
20 QUINZENA E NA

ULTIMA QUIZENA

40KG

Farinha de Tapioca de boa qualidade,

livre de impurezas que impossibilitem o

consumo. Embalagem de 1 kg.

RS
5 R$ 10,00Kg 900

9.000,00
j

ENTREGA DE 40 KG

MENSALMENTE EM 10

MESES

Feijão Fradinho de boa qualidade, livre

de impurezas que impossibilitem o

consumo. Embalagem de 1 kg.

RS
6 RS 10,00Kg 400

4,000,00

Laranja Comum, in natura, de primeira

qualidade, madura, com sabor variando

do doce para o levemente azedo, lisa

coloração típica da variedade, casca

íntegra, sem manchas, machucaduras,

com polpa intacta, firme, sem rupturas

ou lesões de origem fisica, perfurações e

cortes oriundos do manuseio e

transporte ou outros danos que possam

alterar sua aparência e qualidade. Isento

de enfermidades, parasitas e larvas,

material terroso, sujidades, resíduos de

fertilizantes, sem agrotóxicos.

RS
8 RS 6,00Dúzia 1300

7,800,00

SREGA DE130 DZTSALMENfE EM 10

ÍES

\

CLÁUSULA SÉTIMA: \ T \
7.1, No valor mencionado na cláusula sexta estão incluída.s as despbsas com Irctc. recibos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, socjais^^merciais. trabalhistas e

tt .TOOVCRHO «HUNtCirAt.

i:
li
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prcvidcnciários c quaisquer outras despesas neeessárias ao cumprimeiilo das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão: 0200 - PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade Cícstora: 02500 - SEC. DE EDUCAÇÃO. CULTURA . ESPORTE E LAZER.

Ação: 12.366.0007: 2014 - MANUTENÇÃO DA MERENDA l-SCOl AR - PNAE
Fontes: 1500.0000

Fontes: 1552,0000

Elemento de Despesas: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

8.2. Os recursos financeiros serão provenientes do Governo Federal, liberados atra\és do

Programa Nacional de Alimentação Eüseolar do Ensino Fundamental (PNAE) e recursos

próprios do Município de IPUPIARA/BA.

CLÁUSULA NONA:

9.1. Os pagamentos serão mensais em até 30 dias consecutiuxs após o recebimento da NF em

conformidade com o quantitativo entregue durante o mês. e de acordo eom a liberação do
convênio pelo Governo Federal para os recursos federais: não acarretando qualquer acréscimo
nos valores contratados.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONfRA TADÜ enqtianto )iou\er pendência

de liquidação da obrigação financeira ein virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULADÉCIMA:

lü.l. 0 CONTR.ATAN'1'E que não seguir a forma de liberação de recursos paia pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%. mais juros de 0.1 “ ó ao dia. sobre

o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efeli\ados os repasses mensais de

recursos do FNDE em tempohábil.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1. Os casos de inadimplência da C'ON'1'RA 1'ANTE proeeder-se-á conforme o L'. do arl. 20

da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas,
1. Nome do Agricultor l-'amiliar
2. CPF

3. DAP

4, Produto

5. Unidade:

O.Quantidad e/Unidade

7. Preço Proposto
8. Valor Total

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA:

12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo irrazo de 5 (cinco) anos. cópias
das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos partieipaniu^ do Projeto de Venda dc

OOVCANO MUNICIV>A1

t m

9 m
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Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Hscolai'. estando à disposição
para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1. O CON I RA l ANTK se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos cópias das
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda dc Gêneros Alimentícios da .Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
paracomprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDORo ressarcimentode
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade àtlscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. O CÜN FRA TAN I H cm razão da supremacia dos interesses públieos sobre os interesses

particulares poderá: ^
a. moditlcar unilateralmenle o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CON TRA FADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inapiidão do
CONTRAdADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRAT.ADO.
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro. garantindo-lli e o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
o caso. cobrada

16.1.

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação,
da imtidadc Executora, do Conselho de .Alimentação Escolar

designadas pelo FNDE.

C.AI: e outras Entidades

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1. O presente contrato rege-sc. ainda, pela chamada pública
14.133/21. pela Resolução CD/FNDE n° 26/2013. pela Lei iC 11

regulamente, em todos os seus lermos, a qual será aplicai
foromisso.

1." 01/2024. regidiMX-la iVi n"

947/2009 e 6 dispo^i\ o ()ue a
a. tambi^H^ onde

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: \
19.1. Este Contrato poderá scr aditado a qualquer tempo. mef.liantc acor
partes, resguardada as suas condições essenciais.

t.

Ví T

rviuvo
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CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1. As comunicações com origem neste contrato deverào ser formais e expressas, por meto de
carta, qiic somente lerá validade se cn\'iada mediante registro de recebimento, por láx.
transmitido pelas partes.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.i. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cdáusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independenlemcnte de
notificação ou interpelação Judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

a. por acordo entre as parles:

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até .31/12/2024. ou quando da entrega total
dos produtos adquiridos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1. H competente o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos/BA para diiimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em liês vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Ipupiara-BA. 15 de abril de 2024.

HITH SANTÓS

PREFEITO MUNICIPAL

CÜN'rRAI'ANTH

A

PABI.O HENRIQUE SOUZA LHITH
CPFn" 052.324.595-54

CON'1'RATADA

fKSTHMUNIlAS:

2. rio

OOVCnNO NtUMICIPAl.

I
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N". 02/2024

CONTRATO N" 94/2024

Pelo prc-scnlc coniraío. o MUNICÍPIO DE IPUPIARA/BA. pes.soa jurídica dc dirciio publico,
estabelecido na Praça Santos Dumont. 101. Centro. Ipupiara/B.A. CNP.) n. 13.798..384,01)01-81.
neste alo representado pelo Senhor ASCIR i.HI 11-; SANTOS. Preleiio Municipal. ílorasanle
denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Si-. 1,,1'CiANA PERl/lRA LIMA. inscrito no

CPF n" 1-14.207.158-39. estabelecido na Praça da Bandeira, e/n. Bairro Centro. Cep: 47.590-
000. niunicipio de Ipupiara. estado da Bahia. dora\ante denomiitado CONTRATADO,

fimdameiuados nas disposições Lei iC
002/2024. resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusul

CL .Á U S UI. A P RIM E IRA:

objeto desta contrataçào a aquisição de eêneios alimentícios da ACjRICI'LTCR A

LAMIi.lAR H DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, destinados a Merenda Escolar,

para alunos da rede de educação básica pública, \erba do FNDE/PNAE. para 2024. de acordo
com a Chamada Pública n. 02/2024 para aquisição de produtos da agricultura familiar, o qual
llca fazendo parte integrante do presente
oulranscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. O CONl RATADO se compromete a loineeei' os gêneros alimentícios da .Agiiculiura
Familiar ao CONTRAT.ANTFl conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros .Alimemicios
da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. O limite indi\idual de venda dc gêneros alimentícios do /Agricultor familiar e
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTR.AT.ADOS.

mil reais) por DAP por ano civil, reterenle á sua proiiuçào. conforme
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
4.1. OS CONFRATADOS FORNECEDORES ou a.s ENflíTVDES AR I LCTU.ADORAS

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MD.A os \ aloreA in^\ iduais de
venda dos parlici|?antcs tio Projeto dc Venda dc Gêneros Alimentícios. consoaniA ao IVi

Venda de Gêneros .Alimentícios da .Agricultura Familiar para Alimentação EAolav
máximo 30 dias após a assinatura do contrato.
MDA.

11.947/2009. cm decorrência da Chamada Pública n.

as iiue seguem;

1.1. E

contrato. indepciKlentemente de anexação

do

será de ate RS

40.000.00 ( quarenta .' a

rojeto de
em no

por meio de ferran^ma di.s]')oniNiljzada pelo

CLAUSULA QUINTA:

5.1. As verduras, frutas e hortaliças dex erão ser entregues nos locais
no momento da solicitação. ,A entrega dewrá ser realizada no. prazo de até IO (dez) dias
contados a parlii- da emissão da Ordem dc Compra.

cados pela Secretaria

í -4a
otívenuo munic;d»ai_
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5.2. Os produtos serão fiscalizados pela Scereiaria Municipal cie Helueaça
responsável pelo recebimento dos produtos, juntamente com a nutricionista.

5.3. O prazo do fornecimento dos produtos é até o término da quantidade adquirida
31/12/2024. o que ocorrer primeiro. Os quantitativos referidos na plaitilha são meramente
estimativos e serão retirados na medida das necessidades do município, cujo eventual saldo
remanescente em 31/12/2024. será automaticamente desconsiderado.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. l’clo 1'orneeimento dos generos alimentícios, nos cjuantiialicos deserilos no l^rojeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o
valor total dc R$ 32.738.00 (trinta e dois mil setecentos e trinta e oito reais), conforme listagem
anexa a seguir;

realizado peloo.

ou até

Quant

idade

Preço de Aquisição*
Unidade

Cronograma de Entrega

dos produtos

Produto

Unitário lotai

ENTREGA DE 64 UND

SEMANALMENTE EM 41

SEMANA E NA ULTIMA

SEMANA 28 UND

Pimentão verde e graúdo, de primeira

qualidade. Tamanho e coloração

uniformes, sem lesões de origem física e

mecânica, perfurações e cortes. Extra,
graúdo e verdoso.

1 Unidade R$ 0,502652 RS 1.326,00

Tomate produto fresco e com grau de

maturação intermediária. Apresentar

odor agradável, consistência firme, não

apresentar perfurações, machucados ou

manchas.

ENTREGA DE 41 KG

SEMANALMENIE EM 41

SEMANA e NA ULTIMA

SEMANA 19 KG

2
RS 6,00'Kg 1700 RS 10.200,00

ENTREGA DE 10,8 KG

MENSALMENTE EM 10

MESES

Alho com cabeça inteira, dentes grandes
e uniformes, firmes e com brilho. Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas.

3 R$ 20,00Kg 108 R$ 2.160,00

Cebola tipo branca, de li qualidade,

compacta e firme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes,

tamanho e coloração uniformes,

devendo ser bem desenvolvida, graúda,

isenta de enfermidades, sujidades,
parasitas e larvas.

4 ENTP :GA0E 30 KG

QUINEEN^MENTE EM 21
QUINZENAE

RS 4,00Kg 630 R$ 2,520,00

Colorau acondicionado em saco plástico

transparente, atóxico, pó, sem adição de
sal, extraído da semente de urucum

100% natural, cor, aroma característico.

5 ENTREGAüE4,2 KG

MENSALMENTE EM 10

MESES

Kg R$ 16,00 RS 672,0042

XX .7OOVCHNO MUNICIPAL

I I
m,

OO 9
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Cominho e

acondicionado

triturado,

plástico

transparente, atóxico, pó, sem adição de

sal, natural, cor, aroma característico.

coentro ENTREGA DE 4,2 KG

MENSALMENTE EM 10

MESES

em saco
6

R$ 25,00Kg 42 RS 1.050,00

Melancia Redonda, graúda tamanho e

coloração

selecionado com polpa firme e intacta,
maduro, sem danos físicos oriundos de

manuseio e transporte.

ENTREGA DE 8 UND

SEMANALMENTE EM 30

SEMANA E NAS ULTIMAS

12 SEMANAS 5 KG

uniformes. Produto

7 Unidade RS 10,00300 RS 3.000.00

Maçã nacional, tamanho,

conformação uniforme,

desenvolvida e madura, com polpa
intacta e firme, sem danos físicos

oriundos do manuseio e transporte.

cor e

bem

8 Unidade 2100 RS 1,00 RS 2.100,00 ENTREGA DE 50 UND

SEMANALMENTE EM 42

SEMANAS

Batata inglesa especial, lavada, tamanho

médio, uniformes, inteiras, sem

ferimentos ou defeitos, firmes e com

brilho, sem corpos estranhos ou terra

aderida à superfície externa. Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas.

9 R$7,00Kg 210 R$ 1.470,00
ENTREGA DE 5 KG

SEMANALMENTE EM 42

SEMANAS

Pepino frutos colhidos ainda imaturos,

com sementes incipientes, coloração

uniforme, firmes, sem defeitos:

manchados, injúrias mecânicas e queima
de soi.

ENTREGA DE 2 KG

SEMANALMENTE EM 37

SEMANA E NAS ULTIMAS

5 SEMANAS 1,2 KG

Kg RS 3,0080 RS 240,00
10

Ovo brancos, peso unitário 50 gramas,

dispostos em caixa de papelão. Produto

não deverá apresentar-se com sujidades,
trincados ou quebrados, a data de

validade deve estar descrita na

embalagem.

1000 ENTREGA DE 100 DUZlA

MENSALMENTE EM 10

MESES

11 RS 3,00Duzia R$8.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1. No valor mencionado na cláusula sexia estào incluídas as .despesas com frete,
humanos c materiais,

previdenciário-s e quaisquer outras despesas
decorrentes do presente coniralo.

leciítsos

assiin como com os encargos ílscais. sociais, comerciais, irabalhisiqs e

necessárias ao eumprim T das ohrfluadoes

I

CLAIJSULA OITAVA:

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à

orçamentárias:
:cmta das\#guiiiles dolaçoes

0 I'
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Orgão; 0200 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidiule (íestora: 02500 - SEC. DE EDIJCAÇÀO. CULTURA . ESPORTE E LAZER.

Ação: 12.366.0007: 2014 - MANUTENÇÃO DA MERENDA HSCOI.AR - PNAE
Fontes: 1500.0000

Fontes: 1552.0000

Elemento de Despesas: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSI.IMO.

8.2. Os recursos llnanceiros serão provenientes do Governo Federal, liberados através do

Programa Nacional dc Alimentação Escolar do Ensino Fundamental (PNAE) c recursos

próprios do Município de IPUPIARA/BA.

CLÁUSl'LA NONA:

9.1. Os pagamentos serão mensais cm até 30 dias consecutivos após o recebimento da NF em

coníormidade com o quantitativo entregue durante o mès. e de acordo com a liberação do

convênio pcio Governo Federal para os recursos federais; não acarretando qualquer acréscimo
nos valores contratados.

9.2. Não será eletuado qualquer pagamento ao CON TRATADO enquanto hoii\er pendência

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULADÉCTMA:

10.1. O CONTRA FANTE que não seguir a Ibrma de liberação dc recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%. mais Juros de 0.1% ao dia. sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempohábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1. Os casos de inadimplência da CON'i RA 1'ANTE proceder-.se-á conforme o 1". do art. 20

da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.
1. Nome do Agricultor Familiar
2. CPF

3. DAP

4. Produto

5. Unidade:

ó.Quantidad e/Unidade

7. Preço 1’roposto
8. Valor Total

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anosl cóíias
das Notas Fiscais dc Venda, ou congênere,dos produtos particii antes do Projeto de Veuida de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolarj,.^íando à dispys^ã'
para comprovação. f \Çn.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ]
13.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazó de 5 (
Notas Fiscais dc Compra, os Termos de Recebimento e Aci itabilidade. apresentados m\s

anos copias tuis

D
●Vt
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prcslaçücs dc conlas. bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenlícios da Agiieullura
Familiar para Alimentação Eseolar e documentos anexos, estando à disposição
paracomprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECIIDOR o ressarcimento de

danos causados ao CON TRATAN TH ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade àfiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. O CON FRA FANTH em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá;

a. rnodiFicar uniiateralmcnlc o contrato para mellior adequação às llnalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmentc o contrato, nos casos dc infração contratual ou inaptidãi' do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contraio;

d. aplicar sanções motivadas pela inexccuçao total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio economico-financeiro. garanlindo-lhc o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser dcsconuida dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando tpr o caso. cobrada
judicialmenle.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação,
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar
designadas pelo FNDE,

C.AE e outras Entidades

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1. O presente contrato rege-se. ainda, pela chamada pública n," 02/2024. regido pela l.ci n"
14,1.13/21. pela Resolução CD/FNDE if 26/2013. pela Lei n'" 11.947/2000 e o dispositi\ o que a
regulamente, em todos os seus lermos, a qual será aplicada, também, onfíe
foromisso. \

contraio

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: \

19,1. Este Contrato poderá scr adilado a qualquer tempo, mec ianle acordo Idnrur
paites. resguardada as suas condições essenciais.

entre as

CLAUSULA VIGÉSIMA: \ 7 \
20.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser rormaisV.e>pre.ssas. por meiXzle
carta, que somente terá validade se enviada mediante regi.stro de recebimento, por fax.
iransmilido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

3A
OOVCRNO MVNIC<l»At.
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21.1. Esle Contrato. de.sde que observada a formalização preliminar à sua eletivação. por carta,
consoanle Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, dc pleno direito, indepcndemcineme de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial
a. por acordo entre as partes:

b. pela inobservância de qualquer de suas condições:
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
22.1. O piesente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2024. ou quando da entrega total
dos produtos adquiridos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
2j.1. É competente o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos/BA para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

H. poi estarem assim, justos c contratados, assinam o presente instrumento em três vias de ieual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

. nos seguintes casos:

Ipupiara-BA. 15 de abril de 2024,

ASaiy.Hi rH SANTOS
PRI^TO MUNICIPA .

CüNTRyVfANTH

D/
-tM

l.UCIANA PHRHIRA I.IMA

CPF n'^ 144.207.158-39

CONTRATADA

THS'I HMUN1IAS:

ÍJi/n/jrry

hjl/4

OOvenNo Mi/NicirAL

■;
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